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PORTARIA Nº 6915 

O Diretor de Operações Técnicas da EPAMIG, Trazilbo José de Paula 

Júnior, designado pelo Governador de Estado para responder pela Presidência da 

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 21, incisos II e VIII do Estatuto da Empresa, 

aprovado pelo Decreto nº 18.647, de 16/08/1977, 

CONSIDERANDO:  

A Portaria n° 6841, de 21/11/2018, a qual Constituiu Comissão Especial de 

Inventariantes de Movimento de Almoxarifado (MMA) e de Movimento Mensal de 

Criações (MMC). 

 

RESOLVE: 

1. Retificar o texto da Portaria n° 6841, conforme os dizeres abaixo: 

Onde se lê: “DANIEL RODRIGUES SOBREIRA” 

Leia-se: “DANIEL SOBREIRA RODRIGUES” 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 

a partir desta data. 

 

Belo Horizonte, 27 de maio de 2019. 

                               ORIGINAL ASSINADO 

 
TRAZILBO JOSÉ DE PAULA JÚNIOR 

Presidente em exercício 


